
EDcl n. 0101739-42.2011.815.0000                                                                                                                    1

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0101739-42.2011.815.0000
ORIGEM: Competência originária desta Corte de Justiça
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Sérgio Roberto Félix de Lima
EMBARGADO: Município de Jacaraú, representado por seu Prefeito
ADVOGADO: Francisco Carlos Meira da Silva (OAB/PB 12.053)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS DEFEITOS DO
ART. 1.022 DO CPC/2015. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA APRECIADA.
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.

1. “Os embargos de declaração têm a finalidade simples e única de
completar,  aclarar  ou  corrigir  uma  decisão  omissa,  obscura,
contraditória  ou  que  incorra  em erro  material,  afirmação  que  se
depreende  dos  incisos  do  próprio  artigo  1.022  do  CPC/2015.
Portanto, só é admissível essa espécie recursal quando destinada a
atacar,  especificamente, um desses vícios do ato decisório,  e não
para que se adequar a decisão ao entendimento dos embargantes,
nem  para  o  acolhimento  de  pretensões  que  refletem  mero
inconformismo,  e  menos  ainda  para  rediscussão  de  matéria  já
resolvida.” (EDcl no MS 22.724/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  08/03/2017,  DJe
14/03/2017).

2. Embargos rejeitados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Primeira Seção Especializada  Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar  os embargos de
declaração.
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O ESTADO  DA  PARAÍBA  opôs  embargos  de  declaração  contra  o
MUNICÍPIO DE JACARAÚ/PB, por meio dos quais suscitou vícios no acórdão (f.
842/881) prolatado por este Órgão Colegiado, cuja ementa está assim redigida:

AÇÃO RESCISÓRIA. CAUSA DE PEDIR FULCRADA NO ART. 485, V, DO
CPC/1973.  INÉPCIA  DA  PETIÇÃO  INICIAL  DO  PROCESSO  COGNITIVO,
CUJA DECISÃO DE MÉRITO SE BUSCA DESCONSTITUIR. ALEGADA OFENSA
AOS ARTIGOS 286 E 460  DO CPC/1973.  PEDIDO EXORDIAL QUE NÃO
INDICOU  O  QUANTUM  DEBEATUR,  EM  RAZÃO  DA  NECESSIDADE  DE
COMPLEXOS CÁLCULOS CONTÁBEIS. HIPÓTESE ADMITIDA PELA PACÍFICA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  INEXISTÊNCIA DE EXEGESE TERATOLÓGICA.
IMPROCEDÊNCIA.

1. De acordo com o entendimento desta Corte, "a formulação de pedido
genérico  é  admitida,  na  impossibilidade  de  imediata  mensuração  do
quantum  debeatur,  como  soem  ser  aqueles  decorrentes  de  complexos
cálculos contábeis, hipótese em que o valor da causa pode ser estimado
pelo  autor,  em  quantia  simbólica  e  provisória,  passível  de  posterior
adequação  ao  valor  apurado  pela  sentença  ou  no  procedimento  de
liquidação. Precedentes.” (AgRg no AREsp 806.928/RS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  15/12/2015,  DJe
01/02/2016).

2. Como bem já decidiu o Tribunal da Cidadania, “a viabilidade da ação
rescisória por ofensa à literal disposição de lei pressupõe violação frontal e
direta,  contra  a  literalidade  da  norma  jurídica,  o  que  não  ocorre  se  a
decisão  rescindenda  adota  orientação  que  está  em consonância  com a
jurisprudência  deste  STJ.”  (AgInt  na AR 5.689/BA,  Rel.  Ministra  NANCY
ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe 19/12/2016).

3. Improcedência da rescisória quanto ao primeiro tópico veiculado.

CORTE  RESCISÓRIO.  1)  APOIO  NO  ART.  485,  V,  DO  CPC/1973.
VEICULAÇÃO DE MALTRATO AO ARTIGO 155,  CAPUT E INCISO II; ART.
158; E ART. 60, §4º, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CÁLCULO DA
ALÍQUOTA DE 25% DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO ICMS (ART. 158,
IV,  DA  CF/88),  A  QUE  FAZEM  JUS  OS  MUNICÍPIOS.  ADOÇÃO,  PELO
DECISUM RESCINDENDO, DO ENTENDIMENTO DO STF (RE 572.762/SC,
EM REPERCUSSÃO GERAL) ACERCA DA IMPOSSIBILIDADE, PELO ESTADO-
MEMBRO,  DE  DEDUÇÃO,  NO  CÁLCULO  ARITMÉTICO,  DE  BENEFÍCIOS,
INCENTIVOS  E  ISENÇÕES  FISCAIS.  MUDANÇA  JURISPRUDENCIAL  DO
PRETÓRIO  EXCELSO,  FIRMADA  NO  RE  705.423/SE,  EM  REPERCUSSÃO
GERAL. ALTERAÇÃO DE CONVICÇÃO QUE NÃO AUTORIZA O USO DA AÇÃO
RESCISÓRIA  (RE  590.809,  EM  REPERCUSSÃO GERAL).  INCIDÊNCIA  DA
SÚMULA  343/STF.  2) AÇÃO  RESCISÓRIA  N.  2457-PB,  COM  IDÊNTICO
TEOR À PRESENTE, AJUIZADA PELO ESTADO DA PARAÍBA NO ÂMBITO DO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL,  PARA  DESCONSTITUIR  O  ACÓRDÃO
PROLATADO  NO  RE  N.  726.333.  DESFECHO  DESFAVORÁVEL,  POR
DECISÃO MONOCRÁTICA DO MINISTRO EDSON FACHIN. PARADIGMA A
SERVIR  DE  ORIENTAÇÃO.  3) RESCISÓRIA  JULGADA  TOTALMENTE
IMPROCEDENTE.
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1.  Não cabe ação rescisória de decisões proferidas em harmonia com a
jurisprudência  do  STF,  ainda  que  ocorra  alteração  posterior  do
entendimento  do  Tribunal  sobre  a  matéria.  Precedente:  RE  590.809
(Plenário, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 22.10.2014). Negado provimento ao
agravo.  (AR 2157 AgR,  Relator:  Min.  GILMAR MENDES,  Tribunal  Pleno,
julgado em 19/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-021 DIVULG 30-01-
2015 PUBLIC 02-02-2015).

2. O Estado da Paraíba ajuizou, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, a
Ação Rescisória n. 2457-PB, em tudo e por tudo idêntica à presente, para
desconstituir o acórdão prolatado no RE n. 726.333, tendo sido o pleito
exordial  julgado  improcedente,  por  meio  de  decisão  monocrática,  de
novembro/2016,  da  lavra  do  Ministro  Edson  Fachin,  servindo  esse
paradigma de orientação hermenêutica. 

3. Rescisória julgada totalmente improcedente.

Nos  presentes  aclaratórios  (f.  891/899),  o  Estado  da  Paraíba
sustentou que o acórdão foi omisso. Para tanto, argumentou o seguinte:

 Não  se  teria  manifestado  sobre  a  inaplicabilidade  ao  caso  do
precedente lançado pelo STF no RE 572.762/SC,  o  que geraria
“omissão absoluta  no enfrentamento das razões  expostas na exordial
quanto à violação aos arts. 155, caput, II, e 158 da CF” (f. 892);

 O fato de não ter a rescisória seguido a orientação firmada pelo
Pretório  Excelso  no  RE  705.423,  submetido  à  repercussão  geral,
acarretou “omissão ou a negativa de apreciação dos arts. 525, §§ 12 e
15, 535, § 5º e 8º, do Código de Processo Civil/15” (f. 896), tendo o
efeito de violar “os arts. 1º, 14 e 1.046 do CPC/15, além do art. 6º da
Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro” (f. 896);

 Existiu  omissão  quanto  ao  enfrentamento  da  tese  exordial
quanto à violação aos artigos 286 e 460 do CPC/1973, já que “o
ora Embargante não questionou na exordial o conteúdo indeterminado
do pedido da decisão rescindenda em razão da ausência do  quantum
debeatur, e sim por inexistir qualquer indicação de quais atos e institutos
integram o chamado 'incentivo fiscal'  no âmbito do ICMS, ou melhor,
'benesses fiscais' dentro da seara tributária” (f. 897). 

Intimada, a parte embargada apresentou antítese pela rejeição dos
aclaratórios (f. 904/907).

É o breve relato.
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   VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                   Relator

O acórdão embargado, na parte que interessa, consignou o seguinte:

II.1 - VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 286 E 460 DO CPC/1973:

Como já veiculado no relatório, o Estado da Paraíba sustenta a inépcia da
inicial  da  “ação rescindenda”, sob o argumento de ausência de pedido
certo e determinado, o que acarretaria violação aos artigos 286 e 460 do
Código de Processo Civil/1973.

O  Município  de  Jacaraú,  nos  autos  da  ação  de  cobrança  originária,
formulou o seguinte pedido:

[...] 

4. No mérito, que seja julgada PROCEDENTE a presente demanda, confirmando
a  tutela  antecipada,  para  que  o  cálculo  do  ICMS  da  cota-parte  do
município autor seja constituído por 25% do produto de arrecadação,
sem haver a exclusão de todos benefícios fiscais, os quais devem ser
levados  em  consideração  para  efeitos  de  cálculos  como  receita
efetiva. (f. 42).

Segundo afirma a rescisória,  “o  pedido feito  na ação ordinária,  julgado
procedente,  possui  conteúdo  indeterminado  uma  vez  que  pleiteia  cota-
parte do ICMS sem indicar quais seriam os fatos geradores chamados de
benefícios fiscais a não refletir no respectivo cálculo” (f. 07).

Navegando  em mar  contrário,  entendo  que  o  pedido  foi  formulado  de
forma certa e determinada.

Sobre a questão dos pedidos exordiais, a doutrina assim se posiciona:

Pedido é o objeto processo, aquilo em torno do que gravita toda a atividade
jurisdicional. Pedido é a exigência que o autor apresenta ao Estado-juiz por
meio do exercício do Direito de ação e que possui dois conteúdos distintos. O
primeiro  é  de  caráter  estritamente  processual  e  corresponde  à  espécie  de
prestação jurisdicional  que se postula(sentença,  liminar cautelar,  provimento
satisfativo); a doutrina se refere a este aspecto falando de pedido imediato. Já
o segundo conteúdo é de direito material e se identifica com o bem da vida que
se pleiteia (certa soma de dinheiro, o imóvel, a rescisão do contrato, etc.) a ele
alude a doutrina como pedido mediato (v. nota ao inciso IV do art.282). Pedido
é, portanto, o invólucro técnico processual da pretensão material (exigência da
subordinação do interesse alheio ao próprio), que é fenômeno sociológico, pré
e  extraprocessual.  (...)  Os  requisitos  instituídos  pela  parte  na  inicial  do
dispositivo não são alternativamente exigidos, como parece demonstrar o texto,
mas cumulativamente: entenda-se a partícula “ou” como é.  Pedido certo é
sinônimo  de  pedido  expresso,  de  pedido  formalmente  explícito.
Determinado, por seu turno, é o pedido perfeitamente definido quanto
à sua quantidade e qualidade não só do bem da vida (mediato) como
da  prestação  jurisdicional  (imediato);  em  outras  palavras,  é  a  exata
caracterização de tudo o que se quer.  A parte final da regra autoriza a
formulação do pedido genérico ou ilíquido - isto é, o não definido em
relação ao  quantum debeatur -  nas  hipóteses  abaixo elencadas de
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forma exaustiva e cuja interpretação deve ser restrita (v; ainda, art.
459, parágrafo único).1 

Cumpre registrar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é
pacífica  no  sentido  de  que,  não  sendo  possível  mensurar-se
especificamente o quantum debeatur, é autorizada a formulação de pedido
genérico, que será evidenciado em sede de liquidação.

Cito diversos precedentes nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  VALOR  DA
CAUSA.  PEDIDO GENÉRICO. 1.  De  acordo  com o  entendimento  desta
Corte,  "a  formulação  de  pedido  genérico  é  admitida,  na
impossibilidade de imediata mensuração do quantum debeatur, como
soem  ser  aqueles  decorrentes  de  complexos  cálculos  contábeis,
hipótese em que o valor da causa pode ser estimado pelo autor, em
quantia  simbólica  e  provisória,  passível  de  posterior  adequação ao
valor  apurado  pela  sentença  ou  no  procedimento  de  liquidação.
Precedentes.  2.  No  presente  caso,  o  acórdão  recorrido  salienta  a
impossibilidade  de  imediata  ponderação  do  efetivo  conteúdo  econômico
decorrente da procedência da presente ação que dependem, necessariamente,
de apuração em liquidação de sentença, por trazer discussão que envolve a
fixação de base de cálculo de comissões de representação comercial, repetição
de quantias pagas em excesso, indenização pelo fundo de comércio e clientela,
entre  outros.  3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento. (AgRg no
AREsp  806.928/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA
TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 01/02/2016).

RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  DANO
MATERIAL.  APURAÇÃO DO AN DEBEATUR EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.
IMPOSSIBILIDADE.  VIOLAÇÃO  AO  ART.  286,  II,  DO  CPC/1973.  RECURSO
ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, PROVIDO.  1. Nos
termos  do  art.  286,  II,  do  CPC/1973,  embora  não  seja  lícito  ao
litigante  formular  pedido  incerto  e/ou  indeterminado,  poderá
apresentar, quando não lhe for possível determinar as consequências
do  ato  ou  do  fato,  pedido  genérico  quanto  ao  valor  da  reparação
(quantum  debeatur),  não  podendo  ser  indeterminado,  entretanto,
quanto  ao  direito  à  reparação  em si  (an  debeatur).  […]  3.  Recurso
especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (REsp 981.551/ES,
Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 06/10/2016,
DJe 16/11/2016).

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  AUSENTE.  ARTS.  333,  I,  E  460  DO  CPC.
PREQUESTIONAMENTO. FALTA. MATÉRIA NÃO ABRANGIDA NA VIOLAÇÃO DO
ART.  535  DO  CPC.  SÚMULA  211/STJ.  DANO  MATERIAL.  LIQUIDAÇÃO  DE
VALORES  DIFERIDA.  POSSIBILIDADE.  SÚMULA  83/STJ.  DANOS  MORAIS.
COMPROVAÇÃO  E  QUANTIFICAÇÃO.  REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.
INVIABILIDADE.  SÚMULA  7/STJ.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  […]  3.  A
quantificação  do  dano  material  pode  ser  diferida  para  a  fase  de
liquidação  da  sentença,  tendo  em  vista  a  indeterminação

1 In Código de Processo Civil Interpretado e Anotado. Costa Machado, editora Manole, 2006, 1ª edição, páginas 649 e
650.
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momentânea  dos  valores.  Precedentes. […] (AgRg  no  AREsp
287.380/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA,
julgado em 06/08/2015, DJe 13/08/2015).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.
CONTEÚDO ECONÔMICO IMPRECISO. PEDIDO GENÉRICO. POSSIBILIDADE. 1.
Acertada  a  decisão  agravada  que  entendeu  ser  permitida  a
formulação  de  pedido  genérico  na  impossibilidade  imediata  de
mensuração do  quantum debeatur, uma vez que o Tribunal  de origem
concluiu se tratar de conteúdo econômico ilíquido e de difícil apuração prévia.
2. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 825.994/DF, Rel. Ministro
MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
02/03/2010, DJe 16/03/2010).

Na  espécie,  para  apurar-se  a  quantia  devida  a  título  de  FPM,  sem os
benefícios fiscais implementados pelo Estado da Paraíba, são necessários
complexos cálculos contábeis, donde se extrai ser lícita a apresentação de
pedido genérico, não havendo que se falar em violação aos artigos 286 e
460 do CPC/1973.

Como  bem já  decidiu  o  Tribunal  da  Cidadania,  “a  viabilidade  da  ação
rescisória por ofensa a literal disposição de lei pressupõe violação frontal e
direta, contra a literalidade da norma jurídica,  o que não ocorre se a
decisão rescindenda adota orientação que está em consonância
com a jurisprudência deste STJ.” (AgInt na AR 5.689/BA, Rel. Ministra
NANCY  ANDRIGHI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  14/12/2016,  DJe
19/12/2016).

Dessa forma, entendo que não houve ofensa aos arts. 286 e 460 do Código
de Processo Civil.

II.2 - OFENSA AOS ARTIGOS 155,  CAPUT E INCISO II; ART. 60,
§4º; E ART. 158 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Os  dispositivos  constitucionais  supostamente  violados  pelo  decisum
rescindendo apresentam a seguinte redação:

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

[...]

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:

I - a forma federativa de Estado;

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;

III - a separação dos Poderes;

IV - os direitos e garantias individuais.

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

[...]
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II  -  operações  relativas  à  circulação de  mercadorias  e sobre  prestações  de
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda
que as operações e as prestações se iniciem no exterior;

Art. 158. Pertencem aos Municípios:

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de
qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer
título,  por  eles,  suas  autarquias  e  pelas  fundações  que  instituírem  e
mantiverem;

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre
a  propriedade  territorial  rural,  relativamente  aos  imóveis  neles  situados,
cabendo a totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III;
(Redação  dada  pela  Emenda  Constitucional  nº  42,  de  19.12.2003)
(Regulamento)

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado
sobre a propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.

Parágrafo  único.  As  parcelas  de  receita  pertencentes  aos  Municípios,
mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações
relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas
em seus territórios;

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos
Territórios, lei federal.

Na realidade,  a  discussão  subjacente  à  presente  rescisória  é  relativa  à
parcela pertencente aos municípios, correspondente a “vinte e cinco por
cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação” (inciso IV do
art. 158 da Constituição Federal).

A controvérsia acerca da exegese do supracitado texto normativo (art. 158,
IV,  da Carta  da República)  teve gênese quando  o Supremo Tribunal
Federal julgou o Recurso Extraordinário n. 572.762-SC,  Rel.  Min.
Ricardo Lewandowski, submetido à sistemática da repercussão geral.

O referido precedente tem a seguinte ementa:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ICMS. REPARTIÇÃO DE RENDAS TRIBUTÁRIAS.
PRODEC.  PROGRAMA  DE  INCENTIVO  FISCAL  DE  SANTA  CATARINA.
RETENÇÃO,  PELO  ESTADO,  DE  PARTE  DA  PARCELA  PERTENCENTE  AOS
MUNICÍPIOS. INCONSTITUCIONALIDADE. RE DESPROVIDO. I - A parcela do
imposto  estadual  sobre  operações  relativas  à  circulação  de
mercadorias  e  sobre  prestações  de  serviços  de  transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação, a que se refere o
art. 158, IV, da Carta Magna pertence de pleno direito aos Municípios.
II - O repasse da quota constitucionalmente devida aos Municípios
não pode sujeitar-se à condição prevista em programa de benefício
fiscal  de  âmbito  estadual.  III  -  Limitação  que  configura  indevida
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interferência  do  Estado  no  sistema constitucional  de  repartição  de
receitas tributárias. IV - Recurso extraordinário desprovido. (RE 572762,
Relator:  Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
18/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-167 DIVULG 04-09-
2008 PUBLIC 05-09-2008 EMENT VOL-02331-04 PP-00737).

Com  arrimo  nesse  julgado  –  de  observância  obrigatória  pelos  demais
tribunais pátrios, já que foi emanado da Suprema Corte sob a égide do
regime  da  repercussão  geral  –  diversos  municípios,  dentre  eles  o  de
Jacaraú,  ajuizaram  ações  com  o  objetivo  de  impedir,  por  parte  dos
Estados-membros, a dedução, no cálculo da alíquota de 25% (vinte e cinco
por cento) do produto da arrecadação do ICMS (art. 158, IV, da Norma
Ápice), dos valores referentes a benefícios, incentivos e isenções fiscais.

Assim, a concessão unilateral de benefícios fiscais pelos Estados-membros
jamais deveria impactar a cota à qual têm direito os municípios, isto é,
25% do ICMS, devendo as benesses ter seu cômputo restrito aos 75%
pertencente àqueles.

Sobre o alcance da redação do texto constitucional, o Supremo Tribunal
Federal,  de  maneira  unívoca,  assim  se  posicionou  em  casos
envolvendo justamente o Estado da Paraíba:

TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  A  FUNDAMENTO  DA  DECISÃO  AGRAVADA.
SÚMULA 284/STF.  ESTADO DA PARAÍBA.  ICMS.  REPARTIÇÃO DE RECEITAS
TRIBUTÁRIAS.  CONCESSÃO DE ISENÇÕES E OUTROS BENEFÍCIOS FISCAIS.
APLICAÇÃO  À  PARCELA  PERTENCENTE  AOS  MUNICÍPIOS.
INCONSTITUCIONALIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO DO
RE  572.762  (REL.  MIN.  RICARDO  LEWANDOWSKI,  PLENÁRIO,  TEMA  42),
SUBMETIDO  À  SISTEMÁTICA  DA  REPERCUSSÃO  GERAL.  PRECEDENTES  DA
SEGUNDA  TURMA  EM  CASOS  IDÊNTICOS.  AGRAVO  REGIMENTAL
PARCIALMENTE  CONHECIDO E,  NESSA  PARTE,  DESPROVIDO. (RE  828133
AgR,  Relator:  Min.  TEORI  ZAVASCKI,  Segunda  Turma,  julgado  em
08/09/2015,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe-188  DIVULG  21-09-2015
PUBLIC 22-09-2015).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS –
ICMS.  PROGRAMAS  ESTADUAIS  DE  INCENTIVO  FISCAL.  RETENÇÃO,  PELO
ESTADO,  DE  PARTE  DA  PARCELA  DESTINADA  AOS  MUNICÍPIOS:
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
(RE 726333 AgR, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado
em 10/12/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-022 DIVULG 31-01-2014
PUBLIC 03-02-2014).

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PARTICIPAÇÃO DE
MUNICÍPIO  NO  PRODUTO  DA  ARRECADAÇÃO  DO  IMPOSTO  SOBRE
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS – ICMS: IMPOSSIBILIDADE DE
DEDUÇÃO  DE  VALOR  DE  INCENTIVO  FISCAL  CONCEDIDO  PELO  ESTADO.
PRECEDENTES.  RECURSO  AO  QUAL  SE  NEGA  SEGUIMENTO.  Relatório  1.
Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da
Constituição da República contra o seguinte julgado do Tribunal de Justiça da
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Paraíba:  “APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  ORDINÁRIA  -  DECISÃO  PROFERIDA  -
INTERPOSIÇÃO  DE  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  PELO  PROMOVENTE  -
APELAÇÃO INTERPOSTA  ANTES  DA  DECISÃO EMBARGADA -  AUSÊNCIA  DE
CONFIRMAÇÃO POSTERIOR - RECURSO PREMATURO - NÃO CONHECIMENTO.
É de se negar seguimento a recurso intempestivo, eis que a tempestividade é
matéria de ordem pública, cabendo ao relator apreciá-la de ofício. RECURSO
OFICIAL  -  AÇÃO  ORDINÁRIA  COM  PEDIDO  DE  TUTELA  ANTECIPADA  -
ARRECADAÇÃO DO ICMS - IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E
SERVIÇOS - REPASSE AOS MUNICÍPIOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 158, IV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO DOS INCENTIVOS
FISCAIS - RESTITUIÇÃO DOS VALORES NÃO REPASSADOS - OBSERVÂNCIA DA
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO – IRRESIGNAÇÃO -
MAL INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO REFERENTE À DISTRIBUIÇÃO DE RECEITAS
- DIVISÃO DO VALOR ARRECADADO - DESACOLHIMENTO DA TESE RECURSAL
-  MATÉRIA  ASSENTADA  PELO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DA  PARAÍBA  –
MUNICÍPIOS  -  NÃO  SUJEIÇÃO  AOS  PLANOS  DE  INCENTIVO  FISCAL  DO
ESTADO  -  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  Os  municípios  não  devem  se
sujeitar,  no  tocante  a  repartição  de  receitas,  aos  programas  de  incentivo
propostos pelos Estados-membros, por ofender o art. 158, IV, do Código de
Processo  Civil.  Deixando  a  Fazenda  Pública  Estadual  de  demonstrar  que
repassou ao município os valores devidos relativos a parcela do ICMS - Imposto
Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, sem dedução de incentivos fiscais,
a  restituição da diferença da quantia  é medida que se impõe,  devendo ser
respeitada,  contudo,  a  prescrição  quinquenal”  (fl.  255).  Os  embargos  de
declaração opostos foram rejeitados (fls. 286-288). 2. O Recorrente afirma que
o Tribunal de origem teria contrariado o art. 158, inc. IV, da Constituição da
República. Sustenta que, “ao pretender interferir nos efeitos das isenções e os
incentivos fiscais concedidos pelo Estado sobre o ICMS, ou mesmo em face da
cota-parte (25%) do imposto em comento, o Município atenta contra a ordem
constitucional também sob o aspecto da competência tributária do ICMS, uma
vez que pretende dispô-la, em absoluta afronta ao art. 155, caput e II, da CF”
(fl. 302). Assevera que “os Municípios não têm competência tributária capaz de
impor  que  25%  do  ICMS  sobre  determinadas  operações  não  possam  ter,
excepcionalmente, função extrafiscal,  sob a justificativa que terão perdas de
recursos financeiros, uma vez que a competência para instituir e alterar o ICMS
é  na  sua  totalidade  dos  Estados,  conforme  prevê  e  não  excepciona  a
Constituição Federal, ademais, as necessidades públicas, para as quais devem
ser destinados os recursos obtidos com a arrecadação tributária, podem ser
prestigiadas e atendidas justamente na função extrafiscal do tributo”(fl. 309).
Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste
ao Recorrente. 4. No julgamento do Recurso Extraordinário n. 572.762, com
repercussão  geral  reconhecida,  este  Supremo  Tribunal  assentou  a
impossibilidade de os repasses das quotas constitucionalmente destinadas aos
Municípios sofrerem deduções decorrentes de incentivos ou benefícios fiscais
concedidos  pelos  Estados  ou  pela  União:  “CONSTITUCIONAL.  ICMS.
REPARTIÇÃO DE RENDAS TRIBUTÁRIAS. PRODEC. PROGRAMA DE INCENTIVO
FISCAL  DE  SANTA  CATARINA.  RETENÇÃO,  PELO  ESTADO,  DE  PARTE  DA
PARCELA  PERTENCENTE  AOS  MUNICÍPIOS.  INCONSTITUCIONALIDADE.  RE
DESPROVIDO. I – A parcela do imposto estadual sobre operações relativas à
circulação  de  mercadorias  e  sobre  prestações  de  serviços  de  transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação, a que se refere o art. 158, IV,
da Carta Magna pertence de pleno direito aos Municípios. II – O repasse da
quota  constitucionalmente  devida  aos  Municípios  não  pode  sujeitar-se  à
condição prevista em programa de benefício fiscal de âmbito estadual. III –
Limitação  que  configura  indevida  interferência  do  Estado  no  sistema
constitucional de repartição de receitas tributárias. IV – Recurso extraordinário
desprovido”  (RE 572.762, Relator  o  Ministro  Ricardo Lewandowski,  Plenário,
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DJe 5.9.2008). Confira-se excerto do voto do Relator: “Não merece acolhida,
data venia, a alegação de que o direito do Município estaria condicionado ao
efetivo ingresso do tributo no erário estadual, porque apenas nesse momento é
que passaria a existir como receita pública. Ora, mesmo que se faça transite ao
largo da assertiva estampada no acórdão recorrido segundo a qual “não há
postergação  do  pagamento  do  ICMS,  mas  sim  repasse  do  produto  da
arrecadação  aos  agentes  financeiros  do  FADESC”  (fl.  76),  ainda  assim não
assistiria  razão  ao  recorrente.  É  que,  segundo  a  clássica  lição  de  Aliomar
Baleeiro, receita pública ‘é a entrada que, integrando-se no patrimônio público
sem  quaisquer  reservas,  condições  ou  correspondência  no  passivo,  vem
acrescer o seu vulto, como elemento novo e positivo’. Isso é exatamente o que
se ocorre com a parcela do imposto a que se refere o art. 158, inciso IV, da Lei
Maior, a qual  não constitui  receita do Estado, mas, sim, dos Municípios,  ao
quais  pertencem de pleno direito.  O citado mestre,  em passagem de outra
obra, melhor esclarece essa afirmação aparentemente paradoxal, visto tratar-se
de  imposto  estadual,  ao  assentar  que  ‘no  federalismo  cooperativo,  entes
estatais  podem  ser  beneficiários  de  rendas,  relativas  a  tributos  de  alheia
competência.  Pode  haver  mesmo  hipótese  de  à  pessoa  competente  não
pertencer o produto da arrecadação de tributo próprio’. É o caso da parcela do
ICMS mencionada no art. 158, IV, da Carta Magna, que, embora arrecadada
pelo Estado, integra de jure o patrimônio do Município, não podendo o ente
maior dela dispor a seu talante, sob pena de grave ofensa ao pacto federativo,
de resto, sanável, mediante o emprego da ultima ratio do sistema, qual seja, o
instituto da intervenção federal, prevista, para tais hipóteses, no art. 34, V, b,
da Carta Magna” (grifos nossos). No mesmo sentido: “AGRAVO REGIMENTAL
NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO
SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS – ICMS. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE
RETENÇÃO  DA  PARCELA  PERTENCENTE  AOS  MUNICÍPIOS  PELO  ESTADO.
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO” (ARE
664.844-AgR,  de  minha  relatoria,  Primeira  Turma,  Dje  6.3.2012).  “AGRAVO
REGIMENTAL  EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  PARTICIPAÇÃO  DOS
MUNICÍPIOS  NO  PRODUTO  DA  ARRECADAÇÃO  DO  ICMS.  RETENÇÃO.
INCONSTITUCIONALIDADE.  1.  O  Plenário  do  Supremo Tribunal  Federal,  ao
apreciar o RE 572.762, da relatoria do ministro Ricardo Lewandowski, decidiu
que  o  repasse  de  parcela  do  tributo  devida  aos  Municípios  não  pode  ficar
sujeito aos planos de incentivo fiscal do ente maior, no caso, o Estado, sob
pena de  ferir  o  sistema constitucional  de  repartição  de  receitas.  2.  Agravo
regimental  desprovido”  (RE  535.135-AgR,  Relator  o  Ministro  Ayres  Britto,
Segunda  Turma,  Dje  18.10.2011).  “CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS NO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO ICMS.
PROGRAMA  DE  INCENTIVO  FISCAL  DE  SANTA  CATARINA  -  PRODEC.
RETENÇÃO.  INCONSTITUCIONALIDADE.  Por  ocasião  do  julgamento  do  RE
572.762 (rel. min. Ricardo Lewandowski, o Tribunal Pleno (DJe publicado em
05.09.2008), decidiu que o repasse de parcela do ICMS devida aos Municípios
não pode ficar sujeita aos planos de incentivo fiscal do Estado, sob pena de
violar o sistema constitucional de repartição de receitas. Agravo regimental a
que  se  nega  provimento”  (RE  531.566-AgR,  Relator  o  Ministro  Joaquim
Barbosa, Segunda Turma, Dje 1º.7.2009). Dessa orientação jurisprudencial não
divergiu  o  acórdão  recorrido.  5.  Pelo  exposto,  nego seguimento  ao recurso
extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 28 de
janeiro  de  2014.  Ministra  CÁRMEN LÚCIA  Relatora (RE 790801,  Relatora:
Min.  CÁRMEN LÚCIA, julgado em 28/01/2014,  publicado em DJe-025
DIVULG 05/02/2014 PUBLIC 06/02/2014).
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DECISÃO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL  E  TRIBUTÁRIO.
REPARTIÇÃO DO ICMS ARRECADADO PELOS MUNICÍPIOS. IMPOSSIBILIDADE
DE  DEDUÇÃO  DOS  VALORES  RELATIVOS  A  INCENTIVOS  OU  BENEFÍCIOS
FISCAIS.  IRRELEVÂNCIA DA AUSÊNCIA DE EFETIVO INGRESSO NO ERÁRIO
ESTADUAL DO IMPOSTO DIFERIDO. PRECEDENTE DO PLENÁRIO: RECURSO
EXTRAORDINÁRIO N. 572.762. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.
Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na alínea a do inc. III
do art. 102 da Constituição da República, contra o seguinte julgado do Tribunal
de  Justiça  da  Paraíba:  “CONSTITUCIONAL  –  TRIBUTÁRIO  –  Mandado  de
Segurança  preventivo  –  Repasse  da  cota-parte  do  ICMS  arrecadado  aos
Municípios  –  Concessão  de  crédito  presumido,  isenções,  incentivos  fiscais
concedido pelo Estado – Dedução no momento do repasse – Impossibilidade –
Precedentes  do  STF  –  Justo  receio  comprovado  –  Segurança  concedida.  O
repasse de parcela do ICMS devida aos Municípios não pode ficar sujeita aos
planos de incentivo fiscal do Estado, sob pena de violar o sistema constitucional
de repartição de receitas. Precedentes.” (fl. 265). 2. O Recorrente alega que o
Tribunal  a  quo  teria  contrariado  o  art.  158,  inc.  IV,  da  Constituição  da
República.  Argumenta  que  “o  acórdão  [recorrido]  tem o  efeito  de  retirar  a
competência tributária do Estado sobre 25% do ICMS e tornar tal cota imune a
qualquer regramento que por motivo extrafiscal razoável, de modo a fazer com
que o Estado passe a arcar com os respectivos valores não arrecadados do
ICMS pelos modelos atualmente instituídos criando, assim, um terreno grave e
fértil  a  alterar  tudo  que se  entende,  até  hoje,  pelo  sistema de distribuição
constitucional das competências tributárias e, por outro turno, fazer sucumbir
as finanças do ente estatal.” (fl. 278). Alega que: “o Recorrido utiliza-se como
fundamento  precedente  de  caso  envolvendo  o  PRODEC  –  Programa  de
Desenvolvimento  da  Empresa  Catarinense,  que  ‘tem  finalidade  conceder
incentivo  à  implantação  ou  expansão  de  empreendimentos  industriais,  que
vierem produzir e gerar emprego e renda no Estado de Santa Catarina (RE nº
572.762-9/SC).  Através desse programa de incentivo industrial,  o Estado de
Santa Catarina, rasgando a Constituição Federal, arrecadava o valor do ICMS
devido pelas empresas e não os repassava aos Municípios catarinenses. Aqui
reside  o  ponto  nodal:  o  Estado  arrecadava  efetivamente,  o  ICMS  dessas
operações  envolvendo  as  empresas  beneficiadas  pelo  PRODEC.  O  caso
pretendido na ação ordinária não diz respeito a isso: a pretensão é que se
inclua no ‘bolo da cota-parte o valor de um bem que não foi arrecadado.” (fl.
278, grifos nossos) Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão
jurídica não assiste ao Recorrente.  4.  O Tribunal  a quo decidiu nos termos
seguintes:  “No  caso,  o  impetrante  alega  a  existência  de  justo  receio,
sustentando que não podem ser excluídos do cálculo da cota-parte do ICMS
que lhe corresponde os valores relativos a benefícios,  isenções e incentivos
fiscais concedidos pelo Governo do Estado, devendo, portanto, o repasse ser
feitos sem levar em consideração tais regalias. A matéria é de fácil deslinde, já
tendo,  inclusive,  sido  enfrentada  perante  o  Supremo Tribunal  Federal,  que,
firmando  posição  favorável  aos  Municípios,  decidiu  que  os  Municípios  não
podem ser prejudicados pelas isenções fiscais concedidas pelo Estado-membro.
(…). Vê-se, assim, que não foi atribuída aos Estados a disponibilidade sobre a
integralidade  do  imposto  a  ser  arrecadado,  que  a  concessão  de  benefícios
fiscais e isenções tributárias devem ficar adstrita à parcela que lhe cabe, nela
não se incluindo aquela destinada à municipalidade.” (fl. 269). No julgamento
do Recurso Extraordinário n. 572.762, no qual se reconheceu a repercussão
geral  do  tema  constitucional  em  debate,  o  Plenário  do  Supremo  Tribunal
Federal  assentou  a  impossibilidade  de  os  repasses  das  quotas
constitucionalmente destinadas aos Municípios sofrerem deduções decorrentes
de incentivos ou benefícios  fiscais  concedidos pelos Estados ou pela  União:
“CONSTITUCIONAL. ICMS. REPARTIÇÃO DE RENDAS TRIBUTÁRIAS. PRODEC.
PROGRAMA DE INCENTIVO FISCAL DE SANTA CATARINA. RETENÇÃO, PELO
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ESTADO,  DE  PARTE  DA  PARCELA  PERTENCENTE  AOS  MUNICÍPIOS.
INCONSTITUCIONALIDADE.  RE  DESPROVIDO.  I  –  A  parcela  do  imposto
estadual  sobre  operações  relativas  à  circulação  de  mercadorias  e  sobre
prestações  de  serviços  de  transporte  interestadual  e  intermunicipal  e  de
comunicação, a que se refere o art. 158, IV, da Carta Magna pertence de pleno
direito aos Municípios. II – O repasse da quota constitucionalmente devida aos
Municípios não pode sujeitar-se à condição prevista em programa de benefício
fiscal de âmbito estadual. III – Limitação que configura indevida interferência
do Estado no sistema constitucional de repartição de receitas tributárias. IV –
Recurso  extraordinário  desprovido”  (RE  572.762,  Rel.  Min.  Ricardo
Lewandowski,  Plenário,  DJe  5.9.2008).  Tem-se  nesse  julgado:  “Não  merece
acolhida,  data  venia,  a  alegação  de  que  o  direito  do  Município  estaria
condicionado ao efetivo ingresso do tributo no erário estadual, porque apenas
nesse momento é que passaria a existir como receita pública. Ora, mesmo que
se faça transite ao largo da assertiva estampada no acórdão recorrido segundo
a  qual  “não  há  postergação  do  pagamento  do  ICMS,  mas  sim repasse  do
produto da arrecadação aos agentes financeiros do FADESC” (fl.  76),  ainda
assim não assistiria razão ao recorrente. É que, segundo a clássica lição de
Aliomar Baleeiro, receita pública ‘é a entrada que, integrando-se no patrimônio
público sem quaisquer reservas, condições ou correspondência no passivo, vem
acrescer o seu vulto, como elemento novo e positivo’. Isso é exatamente o que
se ocorre com a parcela do imposto a que se refere o art. 158, inciso IV, da Lei
Maior, a qual  não constitui  receita do Estado, mas, sim, dos Municípios,  ao
quais  pertencem de pleno direito.  O citado mestre,  em passagem de outra
obra, melhor esclarece essa afirmação aparentemente paradoxal, visto tratar-se
de  imposto  estadual,  ao  assentar  que  ‘no  federalismo  cooperativo,  entes
estatais  podem  ser  beneficiários  de  rendas,  relativas  a  tributos  de  alheia
competência.  Pode  haver  mesmo  hipótese  de  à  pessoa  competente  não
pertencer o produto da arrecadação de tributo próprio’. É o caso da parcela do
ICMS mencionada no art. 158, IV, da Carta Magna, que, embora arrecadada
pelo Estado, integra de jure o patrimônio do Município, não podendo o ente
maior dela dispor a seu talante, sob pena de grave ofensa ao pacto federativo,
de resto, sanável, mediante o emprego da ultima ratio do sistema, qual seja, o
instituto da intervenção federal, prevista, para tais hipóteses, no art. 34, V, b,
da Carta Magna” (grifos nossos). Dessa orientação jurisprudencial não divergiu
o  julgado  recorrido.  5.  Pelo  exposto,  nego  seguimento  a  este  recurso
extraordinário  (art.  557  do  Código  de  Processo  Civil  e  art.  21,  §  1º,  do
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 4 de
junho de 2013. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (RE 726333, Relatora: Min.
CÁRMEN LÚCIA, julgado em 04/06/2013, publicado em DJe-108 DIVULG
07/06/2013 PUBLIC 10/06/2013). 

Navegando  na  mesma seara  hermenêutica, cito, ainda, as
seguintes decisões monocráticas emanadas no âmbito do Pretório
Excelso: 

RE 658857, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 18/09/2012,
publicado em DJe-187 DIVULG 21/09/2012 PUBLIC 24/09/2012; 

RE 703314, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 18/09/2012,
publicado em DJe-187 DIVULG 21/09/2012 PUBLIC 24/09/2012; 

RE 657906, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 18/09/2012,
publicado em DJe-188 DIVULG 24/09/2012 PUBLIC 25/09/2012; 

RE 706045, Relator: Min. LUIZ FUX, julgado em 31/08/2012, publicado
em DJe-176 DIVULG 05/09/2012 PUBLIC 06/09/2012; 
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RE 695421, Relatora: Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 01/08/2012,
publicado em DJe-154 DIVULG 06/08/2012 PUBLIC 07/08/2012; 

RE 631414, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em
15/05/2012, publicado em DJe-096 DIVULG 16/05/2012 PUBLIC
17/05/2012; 

ARE 705754, Relatora: Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 30/08/2012,
publicado em DJe-174 DIVULG 03/09/2012 PUBLIC 04/09/2012.

Emanados deste Tribunal de Justiça, cito os seguintes julgados: 

Decisão Monocrática no Processo nº 00390065120118152001,
Relator Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, j. em 10-08-2016;

Acórdão  do  Processo  nº  00408680920018152001,  1ª  Câmara
Especializada Cível, Relator Des. José Ricardo Porto, j. em 29-03-2016;

Acórdão  do  Processo  nº  00287886120118152001,  2ª  Câmara
Especializada Cível, Relatora Desª. Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira, j. em 03-03-2016;

Acórdão  do  Processo  nº  00972036220128152001,  3ª  Câmara
Especializada Cível, Relatora Desª. Maria das Graças Morais Guedes, j.
em 12-05-2015.

Acórdão do processo nº 200.2011.021232-7/001, 3ª Câmara
Cível, Relator Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos, j. em 21/08/2012; 

Acórdão do processo nº 200.2011.025597-9/001, 4ª Câmara
Cível, Relator Des, Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, j. em
19/07/2012.

Ora, na  ação  rescisória   fundada  no  art.   485,  V,  do CPC/1973, a
violação  a  literal  disposição  de  lei  deve  ser  direta,  clara,  ostensiva,
aberrante,   verdadeira e inequivocamente teratológica,  observada  primo
oculi.

Para justamente preservar os direitos individuais relativos à coisa julgada e
à segurança jurídica, reputa-se a rescisória medida excepcional, cabível nos
estritos  limites  de   rescindibilidade  previstos  no  art.  485  do  CPC/73
(vigente na data da publicação do provimento jurisdicional  impugnado),
mostrando-se inidôneo seu uso para discutir eventual injustiça da sentença,
decorrente de má interpretação legal.

Não há divergência nos Tribunais Pretorianos sobre esse raciocínio, como
demonstram os arestos adiante colacionados:

AGRAVO  INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA.
ART. 485   DO  CPC/1973.  REQUISITOS.  VIOLAÇÃO  FRONTAL  E  DIRETA.
NÃO  OCORRÊNCIA.   PRESCRIÇÃO.   ARESTO   RESCINDENDO.   ANÁLISE.
REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. 1.  A viabilidade
da ação rescisória por ofensa de literal disposição de  lei pressupõe
violação  frontal  e  direta  contra  a  literalidade  da  norma   jurídica,
sendo  inviável,  nessa  seara, a reapreciação das provas  produzidas
ou a análise acerca da correção da interpretação dessas provas pelo
acórdão rescindendo.  2.  O  tribunal  estadual  julgou  improcedente  o



EDcl n. 0101739-42.2011.815.0000                                                                                                                    14

pedido  da  ação rescisória,  tendo  em  vista  a  prescrição haver sido discutida
no aresto   rescindendo   de  modo  fundamentado.   Inviável   rever  tal
entendimento,  a  teor  do óbice da Súmula nº 7/STJ.  3.  Agravo interno não
provido. (AgInt  no  AREsp 314.560/RJ,  Rel.  Ministro  RICARDO VILLAS
BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  07/02/2017,  DJe
14/02/2017). 

PROCESSUAL   CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  RESCISÓRIA.  VIOLAÇÃO
LITERAL  DE  DISPOSIÇÃO  DE  LEI.  NÃO  OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE
CIVIL.   ACIDENTE   AUTOMOBILÍSTICO.   ANIMAL   EM  RODOVIA.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO DNIT. PRECEDENTES. 1.  Na  ação  rescisória
fundada  no  art.  485,  V, do CPC/1973, a violação  de lei deve ser
direta e evidente, descabendo a utilização desse  instrumento  para
mera rediscussão da causa ou questionamento de interpretação legal
possível. 2.  No  caso,  o  acórdão  recorrido  registrou  que,  nos termos da
jurisprudência   estabelecida  naquela   Corte,   deve o DNIT responder pelo
dano  material  advindo  do  acidente  provocado por animal na pista. Por outro
lado, da legislação invocada pela parte -  arts.  80,  81  e  82  da  Lei   n.
10.233/2001,  20  da  Lei  n.  9.503/1997,  936  do  Código   Civil   e   37   da
Constituição  Federal/1988  -,  não  é  possível  extrair,   ictu  oculi,  a
irresponsabilidade  do  recorrente  pelo  evento  danoso.  3.   Segundo   o
posicionamento desta Corte Superior, a União e o DNIT possuem   legitimidade
para    figurar   no   polo   passivo   da   ação  reparatória   proposta   com
fundamento  na  ocorrência  de  acidente automobilístico em rodovia federal. 4.
Recurso  especial  a  que  se nega provimento, com majoração dos honorários
advocatícios, na forma do art. 85, § 11, do CPC/2015.  (REsp 1625384/PE,
Rel.  Ministro  OG  FERNANDES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
02/02/2017, DJe 08/02/2017). 

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO
CPC.  REDISCUSSÃO  DO MÉRITO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA
DOS  REQUISITOS  LEGAIS  PARA  A  RESCISÃO  DO  JULGADO.  1.   A  ação
rescisória  é  medida  excepcional,  cabível  nos  limites  das  hipóteses
taxativas   de   rescindibilidade   previstas  no  art.  485  do  CPC/73
(vigente  na  data  da  publicação  do  provimento  jurisdicional
impugnado), em razão da proteção constitucional à coisa julgada e do
princípio  da  segurança  jurídica.  2.   Conforme   orientação
jurisprudencial do STJ, na Ação Rescisória fundada  no  inciso  V do
art.  485  do  CPC/73,  a  violação  de  lei  deve  ser   literal,   direta,
evidente, dispensando o reexame dos fatos da causa, o que, contudo,
não configura a hipótese dos autos. 3.  Cinge-se  a  controvérsia  acerca
de ocorrência de preterição de candidato  aprovado  em  concurso público para
o cargo de Auditor de Finanças  Públicas  da Secretaria da Fazenda do Estado
do  Rio  Grande  do   Sul,   para  atuação  na  Contadoria  e  Auditoria-Geral  do
Estado,  em face  da nomeação de candidatos que prestaram novo certame,
durante  o  prazo  de  validade  do  concurso,  para  o  provimento  de  cargo  de
Auditor de   Finanças   Públicas,   com   atuação   na  Superintendência  de
Administração Financeira. 4.  In casu, o autor não demonstrou em que consiste
a alegada ofensa ao  art.   37,  III  e  IV,  da Constituição Federal,  tendo se
limitado a alegar   de   forma   genérica  a  ocorrência  de  violação  a  esse
dispositivo.   Os  argumentos  trazidos  na  presente  ação  rescisória  são  os
mesmos  expostos  na  ação  originária, o que manifesta a nítida pretensão  de
rediscussão do mérito da causa, sendo certo, contudo, que a ação rescisória
não  pode  ser  usada  como  sucedâneo  recursal,  em  razão  do  seu  caráter



EDcl n. 0101739-42.2011.815.0000                                                                                                                    15

excepcional. 5.  O  acórdão rescindendo, ao concluir que não houve preterição
por se tratarem de cargos diversos, baseou-se na Lei  estadual  n. 8.533/88,
que disciplina a  carreira  de  Auditor  de  Finanças  Públicas  do  Estado do Rio
Grande do Sul, e no Decreto estadual n. 33.507/90. Assim,   o   fato   de   o
julgado  haver  adotado  uma  dentre  as interpretações  possíveis, não justifica
o manejo da rescisória, nos termos da Súmula 343/STF. 6. Pedido rescisório
improcedente. (AR  3.462/RS,  Rel.  Ministro  ANTONIO  SALDANHA
PALHEIRO,  TERCEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  14/12/2016,  DJe
19/12/2016).

 

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  REAJUSTE  SALARIAL.  AÇÃO  RESCISÓRIA.
VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. REEXAME DE PROVAS APRECIADAS
NA AÇÃO ORIGINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1.  A  ação  rescisória  não  é  o  meio  adequado  para  corrigir  suposta
injustiça  da  sentença,  apreciar  má  interpretação  dos  fatos,
reexaminar as  provas produzidas ou complementá-las.  Precedentes
do STJ. […]. (REsp 924.012⁄RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
QUINTA TURMA, julgado em 20⁄11⁄2008, DJe 09⁄12⁄2008).

AÇÃO  RESCISÓRIA  FUNDADA  NO  ART.  485,  V,  DO  CPC.  AUSÊNCIA  DE
VIOLAÇÃO  LITERAL  DE  LEI.  ANÁLISE  DE  PROVA. 1.  De  acordo  com  a
jurisprudência  dominante  do  STJ,  a  ação  rescisória  não  é  o  meio
adequado  para  corrigir  suposta  injustiça  da  sentença,  apreciar  má
interpretação  dos  fatos,  reexaminar  as  provas  produzidas  ou
complementá-las. A violação de literal disposição de lei que autoriza o
ajuizamento  de  ação  rescisória  é  aquela  que  enseja  flagrante
transgressão do "direito em tese", porquanto essa medida excepcional
não  se  presta  simplesmente  para  corrigir  eventual  injustiça  do
decisum  rescindendo,  sequer  para  abrir  nova  instância  recursal,
visando ao reexame das provas (AR 3.991/RJ,  1ª  Seção,  Rel.  Min.
Arnaldo Esteves Lima, DJe de 6.8.2012). Em outras palavras, "não se
conhece do pedido de rescisão com fulcro no inciso V do artigo 485 do
Código de Processo Civil,  dado que a violação de lei,  na rescisória
fundada no citado dispositivo, deve ser aferida primo oculi e evidente,
de modo a dispensar o reexame das provas da ação originária" (Ar
3.029/SP, 3ª Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 30.8.2011).  […]  4.
Ação  rescisória  improcedente. (AR  4.313/SP,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe
29/04/2013).

Ora, a tese esposada pelo Estado da Paraíba, na rescisória, consubstancia
uma  contradictio  in  terminis,  porquanto  tenciona  imputar  a  pecha  de
inconstitucional a um julgado que segue, ipsis verbis, a exegese outorgada
Supremo Tribunal Federal à Carta da República.

O  acórdão rescindendo observou categoricamente o entendimento do
Pretório Excelso, adotando uma hermenêutica não apenas compatível com
o texto constitucional, mas vinculante, haja vista que o próprio STF, ao
julgar os casos envolvendo o Estado da Paraíba, afirmara que a hipótese
versada deveria ser resolvida nos termos da tese firmada no RE 572.762-
SC.
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Merece consideração o fato de que, somente no final do ano pretérito,
mais especificamente em novembro/2016, o Supremo Tribunal Federal
passou a adotar nova interpretação da Carta Maior, ao julgar o RE
705.423, cuja conclusão foi publicada no Informativo de Jurisprudência n.
847, in verbis:

Brasília, 14 a 18 de novembro de 2016 – INFORMATIVO Nº 847.

IR e IPI: desoneração e direito ao valor que potencialmente seria arrecadado

É constitucional a concessão regular de incentivos, benefícios e isenções fiscais
relativos ao Imposto de Renda e Imposto sobre Produtos Industrializados por
parte  da  União  em  relação  ao  Fundo  de  Participação  de  Municípios  e
respectivas quotas devidas às Municipalidades. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, negou provimento a
recurso extraordinário que discutia se a concessão de benefícios, incentivos e
isenções  fiscais  relativos  ao  Imposto  de  Renda  (IR)  e  ao  Imposto  sobre
Produtos Industrializados (IPI)  pode impactar o  cálculo do valor  devido aos
Municípios a título de participação na arrecadação dos referidos tributos.

Frisou que os Municípios não têm direito subjetivo constitucional para invalidar
o exercício da competência tributária da União. Isso ocorre inclusive em relação
aos incentivos e renúncias  fiscais,  desde que observados  os  parâmetros  de
controle constitucionais, legislativos e jurisprudenciais atinentes à desoneração.

Sublinhou  que  a  repartição  de  receitas  correntes  tributárias  no  Sistema
Tributário  Nacional  conjuga  duas  espécies  de  financiamento  dos  governos
locais: uma pelo critério da fonte (cobrança de tributos de competência própria)
e outra pelo produto, o qual se traduz em participação no bolo tributário de
competência  do  governo central.  Nessa  segunda hipótese,  não  há direito  a
participação referente à arrecadação potencial máxima em que se incluiria os
incentivos e as renúncias fiscais, sob pena de subversão da decisão do Poder
Constituinte. Portanto, não compete ao Supremo Tribunal Federal refazer ou
invalidar as opções federativas tomadas pelo Poder Constituinte.

Ademais, não há como se incluir na base de cálculo do FPM os benefícios e
incentivos fiscais devidamente realizados pela União quanto a tributos federais,
à luz do conceito técnico de arrecadação.

A  desoneração  tributária  regularmente  concedida  impossibilita  a  própria
previsão da receita  pública.  Logo, torna-se incabível  interpretar  a expressão
“produto da arrecadação”, prevista nos arts. 157, 158 e 159 da Constituição
Federal, de modo que não se deduzam essas renúncias fiscais.

No  que  se  refere,  especificamente,  ao  IPI,  observou  que  esse  tributo  tem
natureza  e  finalidade  extrafiscal.  Por  isso,  está  dispensado da  limitação  do
princípio da anterioridade e pode ser cobrado no mesmo exercício em que for
instituído ou aumentado. Assim, se a União ficar impedida de administrar o IPI
e,  portanto,  impossibilitada  de  aumentar  ou  reduzir  alíquotas  para
determinados setores e para situações específicas, sob o fundamento de que
isso  representaria  uma  queda  no  FPM,  o  imposto  perderá  a  sua  natureza
constitucional de tributo com finalidade extrafiscal.

Não se desconhece a importância das transferências do FPM para as finanças
municipais, refletindo-se na consecução da autonomia financeira desses entes
federativos. No entanto, acolher a pretensão do recorrente significaria invalidar
o modelo de repartição das receitas tributárias eleito em sede constitucional.



EDcl n. 0101739-42.2011.815.0000                                                                                                                    17

Vencidos  os  ministros  Luiz  Fux  e  Dias  Toffoli,  que  davam  provimento  ao
recurso.  Para  o  ministro  Luiz  Fux,  haveria  direito  consagrado
constitucionalmente aos Municípios ao produto da arrecadação do IPI e do IR,
que não poderia ser subtraído sob o pálio de uma competência tributária de
desoneração. O ministro Dias Toffoli, por sua vez, ressaltava existir abuso na
política  de  desoneração,  portanto seria  lícito  ao Poder  Judiciário  sindicar  os
abusos  e  os  exageros  cometidos.  RE  705423/SE,  rel.  Min.  Edson  Fachin,
17.11.2016. (RE-705423).

Para fins de repercussão geral, o STF, no julgamento do citado RE
705.423-SE,  cujo  acórdão  ainda  se  encontra  pendente  de
publicação, firmou a seguinte tese: 

É constitucional a concessão regular de incentivos, benefícios e isenções fiscais
relativos ao Imposto de Renda e Imposto sobre Produtos Industrializados por
parte  da  União  em  relação  ao  Fundo  de  Participação  de  Municípios  e
respectivas quotas devidas às Municipalidades.

O fato é que essa orientação do STF foi lançada depois de três anos da
formação da coisa julgada, não podendo servir  de justificativa plausível
para a desconstituição da  res judicata, direito individual insuprimível até
mesmo por emenda constitucional, por consubstanciar cláusula pétrea.

Além disso, não há, nas hipóteses de rescindibilidade – que, por sinal, são
taxativas  (numerus  clausus)  –,  previstas  no  art.  485  do  CPC/1973,
dispositivo  autorizando  o  corte  rescisório  quando  houver  modificação
posterior de jurisprudência à coisa julgada.

Muito pelo contrário!

A  jurisprudência  tem  afirmado  peremptoriamente  que  é  vedada  a
desconstituição  do  trânsito  em julgado  na  hipótese  em que  o  decisum
adota uma das várias interpretações possíveis do dispositivo legal.

Por  isso mesmo a jurisprudência pretoriana tem afirmado ser  “incabível
ação rescisória fundada em violação de literal dispositivo de lei quando visa
a  desconstituir  decisão  rescindenda  que  se  utilizou  de  uma  dentre  as
interpretações  possíveis  ou  de  interpretação  analógica.”  (STJ,  AgRg  no
REsp 1518519/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 15/03/2016, DJe 22/03/2016).

Em recentíssimo aresto, o mesmo STJ consignou o seguinte:

ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL.  AÇÃO  RESCISÓRIA  DE
JULGADO PROFERIDO EM FEITO DE NATUREZA COLETIVA. ART. 485, V DO
CPC.  PAGAMENTO  DE  VANTAGENS  REMUNERATÓRIAS.  PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. ACÓRDÃO RESCINDENDO QUE RECONHECEU A EXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO, APLICANDO AO CASO A SÚMULA 85/STJ.
INEXISTÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  A  LITERAL  DISPOSITIVO  DE  LEI.  AÇÃO
RESCISÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER
DO DOUTO MINISTÉRIO  PUBLICO FEDERAL.  1.  A  análise  da  violação  a
dispositivo  literal  de  lei  requer  exame  minucioso  do  julgador,  em
respeito à estabilidade das relações jurídicas acobertadas pela coisa
julgada,  visando  à  preservação  da  efetividade  das  decisões
jurisdicionais e à paz social. Com efeito, a Ação Rescisória não pode
ser  utilizada  como  sucedâneo  de  recurso,  tendo  lugar  apenas  nos
casos em que a transgressão à lei  é flagrante. O fato de o julgado
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haver adotado uma dentre as interpretações jurídicas possíveis, não
ampara o manejo da rescisória, com o que se terminaria por instituir
nova e exótica via recursal com prazo de dois anos. 2. O cabimento de
pedido  rescisório,  no  ordenamento  jusprocessual  brasileiro,  é
entendido,  tanto  pelo  magistério  doutrinário,  como pelas  lições  da
jurisprudência  dos  Tribunais,  como  excepcional,  raro  e  dotado  de
especificidade. Somente se admite tal pedido quando (e se) a decisão
rescindenda  se  mostra  tão  acintosamente  ofendente  de  direitos
reconhecidos expressamente em lei escrita, que é de todo intolerável
a  sua  continuidade  no  sistema  jurídico.  No  caso  presente,  não  se
detecta tal fenômeno de excepcional teratologia, daí porque o êxito
do  pedido  rescisório  não  logra  obter  abrigo  judicial.  […]  4.  Ação
Rescisória julgada improcedente. (AR 5.008/RS, Rel.  Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/02/2017, DJe
16/02/2017).

Em verdade, de forma diferente do que foi focalizado na exordial, aplica-
se ao caso a Súmula 343 do STF, citada alhures, sendo irrelevante a
matéria  subjacente  apresentar  natureza  constitucional  ou
infraconstitucional.

Dito  de  outro  modo,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  ao  julgar  o  RE  n.
590.809/RS,  submetido  ao  rito  da  repercussão  geral,  firmou  a
convicção de que  não cabe ação rescisória de decisões proferidas
em  harmonia  com  a  sua  jurisprudência,  ainda  que  ocorra
alteração posterior do seu entendimento.

Nesse  sentido,  não  constitui  demasia,  senão  perseverança  reproduzir
vários julgados do STF e do STJ, os quais dão suporte a essa conclusão
teórica:

AÇÃO RESCISÓRIA VERSUS UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. O Direito
possui princípios, institutos, expressões e vocábulos com sentido próprio, não
cabendo colar a sinonímia às expressões “ação rescisória” e “uniformização da
jurisprudência”.  AÇÃO  RESCISÓRIA  –  VERBETE  Nº  343  DA  SÚMULA  DO
SUPREMO.  O  Verbete  nº  343  da  Súmula  do  Supremo  deve  de  ser
observado  em  situação  jurídica  na  qual,  inexistente  controle
concentrado  de  constitucionalidade,  haja  entendimentos  diversos
sobre  o  alcance  da  norma,  mormente  quando  o  Supremo  tenha
sinalizado, num primeiro passo, óptica coincidente com a revelada na
decisão  rescindenda. (RE  590809,  Relator:  Min.  MARCO  AURÉLIO,
Tribunal  Pleno,  julgado  em  22/10/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-230 DIVULG 21-11-2014 PUBLIC
24-11-2014).

 

EMENTA Agravo regimental  em ação rescisória.  Negativa de seguimento da
ação. Ofensa a literal disposição de lei. Revisão geral anual. Indenização pelo
Poder Público. Tema com repercussão geral reconhecida. Suspensão do feito
para aguardar possível modificação da jurisprudência da Corte. Burla ao prazo
bienal de propositura da ação rescisória. Agravo não provido. 1. Os agravantes
buscam dar formato condicional à ação rescisória, fundados na expectativa de
que haja modificação da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, de modo
a agasalhar o pedido indenizatório por eles formulado. Impossibilidade. 2. A
agressão ao ordenamento jurídico, para os fins previsto no art. 485, V, do CPC,
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há que ser minimamente comprovada no momento do ingresso da ação, sob
pena de desvirtuar-se a regra de cabimento. Não se admite a movimentação
especulativa da máquina judiciária, calcada na mera expectativa da parte de
que  o  entendimento  jurisprudencial  venha  a  ser  reformulado  em momento
futuro a seu favor. O pedido de suspensão do feito já no seio da petição inicial
denota o intento de alargamento do prazo de decadência da ação rescisória. 3.
Nem  mesmo  eventual  alteração  jurisprudencial  que  ocorra  com  o
julgamento do RE nº 565.089/SP, em sede de repercussão geral, terá
o condão de interferir no pleito rescisório, uma vez que, em julgado
recente,  proferido  nos  autos  do  RE  nº  590.809/RS,  esta  Corte  se
posicionou no sentido de que é irrelevante a natureza da discussão
posta no feito rescindendo (se constitucional ou infraconstitucional)
para  a  observância  do  enunciado da  Súmula  nº  343. 4.  Agravo  não
provido. (AR 2236 AgR,  Relator:  Min.  DIAS TOFFOLI,  Tribunal  Pleno,
julgado em 09/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 05-
06-2015 PUBLIC 08-06-2015).

Não cabe ação rescisória de decisões proferidas em harmonia com a
jurisprudência  do  STF,  ainda  que  ocorra  alteração  posterior  do
entendimento do Tribunal sobre a matéria. Precedente: RE 590.809
(Plenário, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 22.10.2014). Negado provimento ao
agravo. (AR 2157 AgR, Relator: Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 19/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-021 DIVULG 30-
01-2015 PUBLIC 02-02-2015).

AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. RESCISÃO DE ACÓRDÃO QUE APLICOU JURISPRUDÊNCIA
DO  STF  POSTERIORMENTE  MODIFICADA.  NÃO  CABIMENTO  DA  AÇÃO
RESCISÓRIA COMO INSTRUMENTO DE UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA
DO TRIBUNAL. PRECEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM RESCISÓRIA.
FIXAÇÃO. 1.  Ao julgar,  em regime de repercussão geral,  o  RE 590.809/RS,
(Min.  MARCO  AURÉLIO,  DJe  de  24/11/2014),  o  Plenário  não  operou,
propriamente, uma substancial modificação da sua jurisprudência sobre a não
aplicação da Súmula 343 em ação rescisória fundada em ofensa à Constituição.
O  que  o  Tribunal  decidiu,  na  oportunidade,  foi  outra  questão:  ante  a
controvérsia,  enunciada  como  matéria  de  repercussão  geral,  a  respeito  do
cabimento  ou  não  da  “rescisão  de  julgado  fundamentado  em  corrente
jurisprudencial  majoritária  existente  à  época  da  formalização  do  acórdão
rescindendo,  em  razão  de  entendimento  posteriormente  firmado  pelo
Supremo”, a Corte respondeu negativamente, na consideração de que a ação
rescisória não é instrumento de uniformização da sua jurisprudência. 2.  Mais
especificamente, o Tribunal afirmou que a superveniente modificação
da sua jurisprudência (que antes reconhecia e depois veio a negar o direito
a creditamento de IPI em operações com mercadorias isentas ou com alíquota
zero)  não  autoriza,  sob  esse  fundamento,  o  ajuizamento  de  ação
rescisória para desfazer acórdão que aplicara a firme jurisprudência
até então vigente no próprio STF. 3.  Devidos  honorários  advocatícios  à
parte vencedora segundo os parâmetros do art. 20, § 4º, do CPC. 4. Agravo
regimental  da  União  desprovido.  Agravo  regimental  da  demandada
parcialmente  provido. (AR  2370  AgR,  Relator:  Min.  TEORI  ZAVASCKI,
Tribunal Pleno, julgado em 22/10/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
225 DIVULG 11-11-2015 PUBLIC 12-11-2015).
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ICMS. SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA  PARA  FRENTE.  FATO  GERADOR  PRESUMIDO.  OCORRÊNCIA.
DIFERENÇA  A  MENOR  DO  ASPECTO  QUANTITATIVO.  DIREITO  À
RESTITUIÇÃO.  ALTERAÇÃO  DO ENTENDIMENTO  DO  STF  EM  JULGAMENTO
REALIZADO  COM  REPERCUSSÃO  GERAL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 1. O STJ reconheceu o direito de o
contribuinte obter restituição do ICMS pago a maior quando, em operações
sujeitas ao regime de substituição tributária, a operação posterior tiver ocorrido
em  valor  inferior  ao  presumido.  Esse  acórdão  foi  rescindido  diante  do
entendimento  do Supremo Tribunal  Federal  na  ADI 1.854-4/AL,  em que se
concluiu que o direito à restituição só existiria quando o fato gerador presumido
terminasse por não se realizar, inexistindo quando se realizasse com base de
cálculo menor que a presumida. 2. No RE 590.809, o STF estabeleceu que
a sua Súmula 343 deve ser observada quando há oscilação da sua
própria jurisprudência. Em outras palavras, se um acórdão transita em
julgado acolhendo orientação que tinha o Supremo Tribunal Federal,
na hipótese de posterior mudança no entendimento da Corte Maior,
não será cabível Ação Rescisória. Não seria esse o caso dos autos, pois o
STF,  ao  julgar  a  ADI  1.854-4/AL,  não  modificou  entendimento  de  mérito
anterior, tendo alterado apenas o que inicialmente adotou em juízo liminar, por
definição  precário.  3.  Todavia,  agora,  houve,  efetivamente,  mudança  de
entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre o tema. No julgamento do RE
593.849, realizado sob regime de repercussão geral, foi acatada a tese de que
"É  devida  a  restituição  da  diferença  do  Imposto  sobre  Circulação  de
Mercadorias e Serviços (ICMS) pago a mais no regime de substituição tributária
para a frente se a base de cálculo efetiva da operação for inferior à presumida".
4. Assim, o STF, agora, em regime de repercussão geral, chegou exatamente
ao posicionamento que tinha o acórdão rescindendo. Consequentemente, é o
caso de acolhimento dos Embargos de Declaração, com efeitos modificativos.
Não se aplica a modulação dos efeitos da decisão determinada pelo Supremo,
pois ele afastou dela os casos pretéritos que já estejam em trâmite judicial. 5.
Embargos  de  Declaração  acolhidos  com  efeitos  infringentes  para  julgar
improcedente  a  Ação  Rescisória. (EDcl  na  AR  4.640/DF,  Rel.  Ministro
HERMAN BENJAMIN,  PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/11/2016,  DJe
19/12/2016).

PROCESSUAL CIVIL.  QUINTOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO. ALEGAÇÕES DA PETIÇÃO RECURSAL QUE FORAM EXAMINADAS.
NÃO CABIMENTO DE ADITAMENTOS DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. […] 5.
No RE 590809,  o  STF estabeleceu que a sua Súmula 343 deve ser
observada  quando  há  oscilação  da  sua  própria  jurisprudência.  Em
outras  palavras,  se  um  acórdão  transita  em  julgado  adotando
orientação  que  tinha  o  Supremo  Tribunal  Federal,  na  hipótese  de
posterior mudança no entendimento da Corte Maior não será cabível
Ação Rescisória. Não é o caso dos autos, em que o STF nunca alterou seu
entendimento sobre a possibilidade de revogação da isenção concedida pela LC
70/91 por meio da Lei 9.430/96, tendo acontecido apenas que o STJ tinha um
entendimento  que  o  Supremo  Tribunal  Federal  não  confirmou  quando  a
questão lhe foi submetida. 6. Quintos Embargos de Declaração rejeitados, com
imposição de multa. (EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl na AR
3.701/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 14/12/2016, DJe 02/02/2017).

Para finalizar,  é imprescindível  anunciar  que o  Estado da Paraíba,  na
Ação Rescisória n. 2457-PB, em tudo e por tudo idêntica à presente,
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manejada  contra  o  Município  de  São  João  do  Tigre,  no  âmbito  do
Supremo Tribunal Federal, para desconstituir o acórdão prolatado no
RE n. 726.333,  teve uma esmagadora derrota, ao ver seu pedido
julgado improcedente, por meio de recente decisão monocrática, de
novembro/2016,  da  lavra  do  Ministro  Edson  Fachin,  adiante
reproduzida:

Decisão:  Trata-se  de  ação  rescisória,  com  pedido  de  tutela  antecipada,
ajuizada pelo Estado da Paraíba em face do Município de São João do Tigre, em
que se questiona acórdão prolatado no âmbito do RE 726.333, de relatoria da
Ministra  Cármen  Lúcia,  Segunda  Turma,  DJe  03.02.2014,  cuja  ementa
reproduz-se a seguir: “AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL  E  TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  SOBRE  CIRCULAÇÃO  DE
MERCADORIAS E SERVIÇOS – ICMS. PROGRAMAS ESTADUAIS DE INCENTIVO
FISCAL. RETENÇÃO, PELO ESTADO, DE PARTE DA PARCELA DESTINADA AOS
MUNICÍPIOS:  IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO.” Na ação rescisória, ajuizada com fundamento no art. 485, V, do
CPC/15, aponta-se violação literal aos arts. 97; 150, §6º; 155, caput e II, §2º,
XII,  “g”;  e  158,  IV,  da  Constituição  da  República.  Alega-se  que  “tal
inconstitucionalidade das  normas que estabelecem as isenções,  benefícios  e
incentivos fiscais em 100% do ICMS foi conferida de forma velada pelo acórdão
rescindendo, pois não se deu por meio do voto da maioria absoluta de seus
membros,  o  que rende à contrariedade à cláusula  de  reserva de plenário”.
Ademais,  sustenta-se  que  a  decisão  rescindenda  não  promoveu  o  devido
discrímen entre o caso concreto e o assentado no RE-RG 572.762, de relatoria
do Ministro Ricardo Lewandowski. Em 26.08.2015, indeferi a tutela de urgência
pleiteada e determinei a citação do Réu para responder aos termos da ação.
Em  contestação,  a  parte  Ré  pugnou  pela  improcedência  da  presente  ação
rescisória. Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral da República opinou
pela suspensão do processo até o posicionamento definitivo do STF sobre a
matéria. Em 02.03.2016, determinei o sobrestamento do feito até o julgamento
do Tema 653 da sistemática da repercussão geral, cujo recurso-paradigma é o
RE-RG 705.423, de minha relatoria. Em 18.04.2016, a parte Autora apresentou
pedido  de  tutela  provisória  incidental  diante  de  fato  novo,  quais  sejam,  o
sobrestamento dos processos submetidos à sistemática da repercussão geral,
bem como ordem de cumprimento da decisão rescindenda pelo Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba.  É  o  relatório.  Após detida análise dos  autos,
reputo  desnecessário  o  sobrestamento  do  presente  feito,  tendo  em vista  a
impossibilidade de julgamentos contraditórios entre a presente ação e o RE-RG
705.423, hipótese inicialmente aventada pela PGR. Além disso, verifica-se que o
presente caso se amolda à hipótese de julgamento antecipado do mérito, nos
termos do art. 355, I, do CPC/15. De plano, constata-se que a Súmula 343 do
STF veda a hipótese de cognoscibilidade de pretensões rescisórias em razão de
violação a literal disposição de lei, quando se tratar de dispositivo normativo de
interpretação controvertida nos Tribunais.  Eis  o teor do enunciado sumular:
“Não  cabe  ação  rescisória  por  ofensa  a  literal  disposição  de  lei,  quando  a
decisão  rescindenda  se  tiver  baseado  em  texto  legal  de  interpretação
controvertida nos tribunais.” A partir do RE-RG 590.809, de relatoria do Ministro
Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe 24.11.2014, o STF assentou a aplicabilidade
da  dicção  sumular  aos  casos  em  que  se  cogite  interpretação  de  questão
constitucional.  Veja-se  a  ementa  do  julgado  indigitado:  “AÇÃO RESCISÓRIA
VERSUS UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA.  O Direito  possui  princípios,
institutos, expressões e vocábulos com sentido próprio, não cabendo colar a
sinonímia às expressões ‘ação rescisória’  e ‘uniformização da jurisprudência’.
AÇÃO RESCISÓRIA – VERBETE Nº 343 DA SÚMULA DO SUPREMO. O Verbete
nº 343 da Súmula do Supremo deve de ser observado em situação jurídica na
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qual,  inexistente  controle  concentrado  de  constitucionalidade,  haja
entendimentos  diversos  sobre  o  alcance  da  norma,  mormente  quando  o
Supremo  tenha  sinalizado,  num  primeiro  passo,  óptica  coincidente  com  a
revelada  na  decisão  rescindenda.”  Ressalta-se  que  esse  entendimento  é
aplicável a todos os processos do sistema judicial  pátrio,  inclusive às ações
rescisórias ajuizadas no STF. Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:
“SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA. INEXISTÊNCIA DE
VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA 343 DO STF. INCIDÊNCIA
TAMBÉM NOS  CASOS EM QUE  A  CONTROVÉRSIA  DE  ENTENDIMENTOS SE
BASEIA NA APLICAÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL. PRECEDENTE. AGRAVO
DESPROVIDO. 1. Não cabe ação rescisória, sob a alegação de ofensa a literal
dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal
de  interpretação  controvertida  nos  tribunais,  nos  termos  da  jurisprudência
desta Corte. 2. In casu, incide a Súmula 343 deste Tribunal, cuja aplicabilidade
foi  recentemente  ratificada pelo  Plenário  deste  Tribunal,  inclusive  quando a
controvérsia de entendimentos se basear na aplicação de norma constitucional
(RE  590.809,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio,  DJe  de  24/11/2014).  3.  Agravo
regimental a que se nega provimento.” (AR 1415 AgR-segundo, Rel. Min. LUIZ
FUX,  Tribunal  Pleno,  DJe  29.04.2015)  “AÇÃO  RESCISÓRIA  –  VIOLAÇÃO  A
LITERAL  DISPOSITIVO  DE  LEI  –  INTERPRETAÇÃO  –  DIVERGÊNCIA  –
NEGATIVA DE SEGUIMENTO. Envolvida norma de interpretação controvertida,
incabível é a rescisória – Verbete 343 da súmula do Supremo.” (AR 2435 AgR,
Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, DJe 10.09.2015) Sendo assim, o
óbice sumular inviabiliza a apreciação da pretensão da parte Autora, tendo em
vista a aplicabilidade de referida Súmula desta Corte na espécie. No particular,
discute-se a constitucionalidade da redução do produto da arrecadação que
lastreia as transferências obrigatórias intergovernamentais do Estado-membro
às  Municipalidades,  em razão  da  concessão  de  incentivos  fiscais.  De  início,
houve o julgamento do Tema 42 da sistemática da repercussão geral,  cujo
recurso-paradigma  é  RE-RG  572.762,  de  relatoria  do  Ministro  Ricardo
Lewandowski, Tribunal Pleno, julgado em 18.06.2008, DJe 05.09.2008, o qual
recebeu  a  seguinte  ementa:  “CONSTITUCIONAL.  ICMS.  REPARTIÇÃO  DE
RENDAS  TRIBUTÁRIAS.  PRODEC.  PROGRAMA  DE  INCENTIVO  FISCAL  DE
SANTA  CATARINA.  RETENÇÃO,  PELO  ESTADO,  DE  PARTE  DA  PARCELA
PERTENCENTE  AOS  MUNICÍPIOS.  INCONSTITUCIONALIDADE.  RE
DESPROVIDO. I - A parcela do imposto estadual sobre operações relativas à
circulação  de  mercadorias  e  sobre  prestações  de  serviços  de  transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação, a que se refere o art. 158, IV,
da Carta Magna pertence de pleno direito aos Municípios. II - O repasse da
quota  constitucionalmente  devida  aos  Municípios  não  pode  sujeitar-se  à
condição prevista em programa de benefício fiscal  de âmbito estadual.  III  -
Limitação  que  configura  indevida  interferência  do  Estado  no  sistema
constitucional de repartição de receitas tributárias. IV - Recurso extraordinário
desprovido.” Nesse ponto, instaurou-se divergência jurisprudencial  acerca do
âmbito de aplicação desse precedente em relação aos demais casos envolvendo
os Fundos de Participação previstos em nível constitucional. Especificamente no
que diz respeito ao Estado da Paraíba, colhe-se do arcabouço jurisprudencial do
STF casos em que se entendeu pela aplicação das razões de decidir  do RE
572.762  à  situação  dos  municípios  paraibanos.  Cito  os  seguintes  julgados:
“TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  A  FUNDAMENTO  DA  DECISÃO  AGRAVADA.
SÚMULA 284/STF.  ESTADO DA PARAÍBA.  ICMS.  REPARTIÇÃO DE RECEITAS
TRIBUTÁRIAS.  CONCESSÃO DE ISENÇÕES E OUTROS BENEFÍCIOS FISCAIS.
APLICAÇÃO  À  PARCELA  PERTENCENTE  AOS  MUNICÍPIOS.
INCONSTITUCIONALIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO DO
RE  572.762  (REL.  MIN.  RICARDO  LEWANDOWSKI,  PLENÁRIO,  TEMA  42),
SUBMETIDO  À  SISTEMÁTICA  DA  REPERCUSSÃO  GERAL.  PRECEDENTES  DA
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SEGUNDA  TURMA  EM  CASOS  IDÊNTICOS.  AGRAVO  REGIMENTAL
PARCIALMENTE  CONHECIDO  E,  NESSA  PARTE,  DESPROVIDO.”  (RE  828133
AgR, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, DJe 22.09.2015) “AGRAVO
REGIMENTAL  NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.  PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO. 1. LIMINAR OU TUTELA ANTECIPADA: ATO DECISÓRIO
NÃO DEFINITIVO. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA
N. 735 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 2. INCENTIVO FISCAL CONCEDIDO
PELO  ESTADO:  LIMITAÇÃO  INDEVIDA  A  REPARTIÇÃO  DE  RECEITAS.
PRECEDENTES. 3. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.”
(ARE 705754 AgR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, DJe 21.11.2012)
Por outro lado, sucessivos Ministros Presidentes do STF concederam suspensão
de  tutela  antecipada,  ao  fundamento  de  inaplicabilidade  do  precedente
supracitado a todo e qualquer programa de incentivo fiscal estadual, incluindo-
se aquele da parte Autora. Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: STA
685, de relatoria do Ministro-Presidente Ayres Britto, DJe 03.08.2012; STA-MC
681, de relatoria do Ministro-Presidente Joaquim Barbosa, DJe 05.12.2012; STA
350, de relatoria do Ministro-Presidente Gilmar Mendes, DJe 09.11.2009; e STA
823, de relatoria do Ministro-Presidente Ricardo Lewandowski, DJe 23.02.2016.
Por conseguinte, considera-se haver divergência jurisprudencial impassível de
solução da estreita via do juízo rescisório, haja vista o entendimento de que
este não possui aptidão para uniformização de jurisprudência. Veja-se a ementa
do AR-AgR 2.370, de relatoria do Ministro Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe
12.11.2015:  “AÇÃO RESCISÓRIA.  ART.  485,  V,  DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  MATÉRIA CONSTITUCIONAL.  RESCISÃO DE ACÓRDÃO QUE APLICOU
JURISPRUDÊNCIA DO STF POSTERIORMENTE MODIFICADA. NÃO CABIMENTO
DA  AÇÃO  RESCISÓRIA  COMO  INSTRUMENTO  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DA
JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL. PRECEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
EM RESCISÓRIA. FIXAÇÃO. 1. Ao julgar, em regime de repercussão geral, o RE
590.809/RS,  (Min.  MARCO  AURÉLIO,  DJe  de  24/11/2014),  o  Plenário  não
operou, propriamente, uma substancial modificação da sua jurisprudência sobre
a  não  aplicação  da  Súmula  343  em ação  rescisória  fundada  em  ofensa  à
Constituição. O que o Tribunal decidiu, na oportunidade, foi outra questão: ante
a controvérsia, enunciada como matéria de repercussão geral,  a respeito do
cabimento  ou  não  da  ‘rescisão  de  julgado  fundamentado  em  corrente
jurisprudencial  majoritária  existente  à  época  da  formalização  do  acórdão
rescindendo, em razão de entendimento posteriormente firmado pelo Supremo’,
a Corte respondeu negativamente, na consideração de que a ação rescisória
não  é  instrumento  de  uniformização  da  sua  jurisprudência.  2.  Mais
especificamente, o Tribunal afirmou que a superveniente modificação da sua
jurisprudência  (que  antes  reconhecia  e  depois  veio  a  negar  o  direito  a
creditamento de IPI em operações com mercadorias isentas ou com alíquota
zero) não autoriza, sob esse fundamento, o ajuizamento de ação rescisória para
desfazer  acórdão  que  aplicara  a  firme  jurisprudência  até  então  vigente  no
próprio STF. 3. Devidos honorários advocatícios à parte vencedora segundo os
parâmetros do art. 20, § 4º, do CPC. 4. Agravo regimental da União desprovido.
Agravo  regimental  da  demandada  parcialmente  provido.”  Por  conseguinte,
torna-se inviável a suspensão de jeito para aguardar possível modificação da
jurisprudência do STF, porquanto isso representaria burla à sistemática da ação
rescisória  e  ofensa  ao  princípio  da  segurança  jurídica.  Cito  os  seguintes
julgados: “Agravo regimental em ação rescisória. Negativa de seguimento da
ação. Ofensa a literal disposição de lei. Revisão geral anual. Indenização pelo
Poder Público. Tema com repercussão geral reconhecida. Suspensão do feito
para aguardar possível modificação da jurisprudência da Corte. Burla ao prazo
bienal de propositura da ação rescisória. Agravo não provido. 1. Os agravantes
buscam dar formato condicional à ação rescisória, fundados na expectativa de
que haja modificação da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, de modo
a agasalhar o pedido indenizatório por eles formulado. Impossibilidade. 2. A
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agressão ao ordenamento jurídico, para os fins previsto no art. 485, V, do CPC,
há que ser minimamente comprovada no momento do ingresso da ação, sob
pena de desvirtuar-se a regra de cabimento. Não se admite a movimentação
especulativa da máquina judiciária, calcada na mera expectativa da parte de
que  o  entendimento  jurisprudencial  venha  a  ser  reformulado  em momento
futuro a seu favor. O pedido de suspensão do feito já no seio da petição inicial
denota o intento de alargamento do prazo de decadência da ação rescisória. 3.
Nem mesmo eventual alteração jurisprudencial que ocorra com o julgamento do
RE nº 565.089/SP, em sede de repercussão geral, terá o condão de interferir no
pleito rescisório, uma vez que, em julgado recente, proferido nos autos do RE
nº 590.809/RS, esta Corte se posicionou no sentido de que é irrelevante a
natureza  da  discussão  posta  no  feito  rescindendo  (se  constitucional  ou
infraconstitucional)  para  a observância  do enunciado da Súmula nº 343.  4.
Agravo não provido.” (AR 2236 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno,
DJe 08.06.2015, grifos nossos) “AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA.
TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCENTIVOS FISCAIS: CRÉDITO-
PRÊMIO  DE  IPI.  DECRETO-LEI  491/1969.  DELEGAÇÃO  AO  MINISTRO  DA
FAZENDA.  INCONSTITUCIONALIDADE.  AUSÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  À  LITERAL
DISPOSIÇÃO DE LEI. MATÉRIA NÃO APRECIADA NO ACÓRDÃO RESCINDENDO.
SOBRESTAMENTO  DA  AÇÃO  RESCISÓRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  PREJUÍZO  À
SEGURANÇA JURÍDICA. AÇÃO RESCISÓRIA DESPROVIDA. I – É incabível ação
rescisória em que se discute matéria estranha à que foi objeto de apreciação no
acórdão  rescindendo.  II  -  Esta  Suprema  Corte,  ao  apreciar  o  acórdão
rescindendo, aplicou o entendimento pacificado de que são inconstitucionais
determinadas expressões contidas no art. 1º do Decreto-Lei 1.724/79 e no art.
3º, I, do Decreto-Lei 1.894/81, pois tais dispositivos autorizaram o Ministro da
Fazenda a aumentar, reduzir  ou restringir  os incentivos fiscais previstos nos
artigos 1º e 5º do Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969. Inexistência de
controvérsia relativa ao termo final de vigência do incentivo fiscal em comento.
III  –  É  inviável  o  sobrestamento  da  ação  rescisória  com  a  finalidade  de
aguardar  eventual  modificação  da  jurisprudência  no  âmbito  do  Supremo
Tribunal Federal, sob pena de maltrato à segurança jurídica e burla ao prazo
decadencial de ajuizamento da ação. IV - Ação rescisória desprovida.” (AR 1860
AgR,  Rel.  Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI,  Tribunal  Pleno,  DJe  04.06.2014)
“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AÇÃO  RESCISÓRIA.  REVISÃO  GERAL  ANUAL.
INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE MORA DO PODER PÚBLICO. MATÉRIA COM
REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA  PELO  STF.  PEDIDO  DE
SOBRESTAMENTO DO FEITO COM BASE EM EXPECTATIVA DE MODIFICAÇÃO
DA JURISPRUDÊNCIA DO STF. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES.
1. Inexiste previsão legal que autorize o sobrestamento de ação rescisória para
que  se  aguarde  eventual  alteração  da  jurisprudência  deste  Tribunal.  O
sobrestamento previsto no Código de Processo Civil, face ao reconhecimento da
existência de repercussão geral, aplica-se apenas aos recursos extraordinários
em  curso  que  versem  sobre  a  mesma  matéria  em  debate  no  recurso
paradigma. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AR 2098 AgR, de
minha  relatoria,  Tribunal  Pleno,  DJe  16.09.2016,  grifos  nossos)  “AGRAVO
REGIMENTAL  NA  AÇÃO  RESCISÓRIA.  DECISÃO  RESCINDENDA.  MANIFESTA
AUSÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  A  LITERAL  DISPOSITIVO  CONSTITUCIONAL.
PRETENSÃO DE ATRIBUIR NATUREZA PREVENTIVA À AÇÃO RESCISÓRIA EM
RAZÃO  DE  MUDANÇA  JURISPRUDENCIAL  FUTURA.  IMPOSSIBILIDADE.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.” (AR 2082 AgR, Rel.
Min.  CÁRMEN  LÚCIA,  Tribunal  Pleno,  DJe  02.06.2014)  Ademais,  cumpre
consignar a viabilidade de decisão monocrática, em sede de ação rescisória,
tendo em vista a formação de entendimento sedimentado no Plenário desta
Corte acerca da matéria. Assim, revela-se compatível às atribuições do Ministro
Relator essa competência, porquanto esta ação veicula pretensão concordante
à  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal.  Vejam-se,  a  propósito,  os



EDcl n. 0101739-42.2011.815.0000                                                                                                                    25

seguintes julgados monocráticos: AR 2.387, de relatoria do Ministro Dias Toffoli,
DJe 02.09.2015; AR 2.075, de relatoria do Ministro Luiz Fux, DJe 13.02.2015;
AR 1.450, de relatoria do Ministro Celso de Mello, DJe 30.09.2014; e AR 2.374,
de relatoria do Ministro Teori  Zavascki,  DJe 06.10.2015. Por  conseguinte,  o
princípio da colegialidade remanesce presente, visto a possibilidade de agravo
interno. Ante o exposto, julgo improcedente a ação rescisória, nos termos do
art. 21, §1º, do RISTF. Com efeito, restam prejudicados ambos os pedidos de
tutelas  provisórias  da  parte  Autora.  Condeno  a  parte  sucumbente  ao
pagamento das despesas processuais, nos termos do art. 82, §2º, do CPC. À
luz do valor da causa de R$ 478.999,27 (quatrocentos e setenta e oito mil,
novecentos e noventa e nove reais e vinte sete centavos), fixo condenação de
honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85,
§3º, I e II, do CPC/15. Publique-se. Brasília, 14 de setembro de 2016. Ministro
Edson Fachin Relator Documento assinado digitalmente. (AR 2457, Relator:
Min. EDSON FACHIN, julgado em 14/11/2016, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-256 DIVULG 30/11/2016 PUBLIC 01/12/2016). 

Sob esse prisma, estou persuadido de que não houve mácula a dispositivo
constitucional algum dos invocados, razão por que improcede a rescisória
em todas as suas articulações.

III – DO JUÍZO RESCISSORIUM:

O juízo rescisório consubstancia um novo julgamento da causa. Consoante
se extrai da doutrina, “o exercício do juízo 'rescissorium', como se percebe,
depende de prévio acolhimento do juízo 'rescindens'.”2

Julgada improcedente  a  ação  rescisória, resta prejudicado o juízo
rescisório.

IV – PARTE DISPOSITIVA:

Ante o exposto, julgo improcedente a presente ação rescisória.

Levando em consideração o ínfimo valor atribuído à causa (R$ 1.000,00 – f.
22), os honorários advocatícios hão de ser fixados de forma equitativa, nos
termos do art. 85, § 8º, do novo Código de Processo Civil, razão pela qual,
observando os vetores delineados no § 2º do mesmo dispositivo legal (art.
85)  e  ressaltando  o  elevado  grau  de  complexidade  da  causa,  o  longo
tempo de tramitação do processo (3 anos), as inúmeras manifestações nos
autos,  bem como  destacando  a  excelente  participação  do  causídico  da
parte contrária na audiência de conciliação,  arbitro a verba honorária
em R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Nesse  contexto,  verifica-se  que  o  acórdão  embargado,
quanto  aos  arts.  286  e  460  do  CPC/1973,  debruçou-se
especificamente  sobre  a  tese  veiculada  na  petição  inicial  desta
rescisória, cujo trecho inclusive foi reproduzido no voto.

Ora, o provimento hostilizado, navegando em mar contrário
ao do embargante, cotejando o pleito veiculado na ação cognitiva –
também transcrito no voto - decidiu, de maneira inconteste, que “na
espécie,  para  apurar-se  a  quantia  devida  a  título  de  FPM,  sem os

2 DIDIER, Fredie. Curso de Direito Processual Civil, 5. ed. Salvador, Juspodivm, 2008, vol. 3, p. 417.
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benefícios  fiscais  implementados  pelo  Estado  da  Paraíba,  são
necessários complexos cálculos contábeis, donde se extrai ser lícita a
apresentação  de  pedido  genérico,  não  havendo  que  se  falar  em
violação aos artigos 286 e 460 do CPC/1973.”

Vê-se, portanto, que foi reputado hígido o pedido genérico
formulado na ação de conhecimento, porquanto, de forma diferente
do  que  foi  consignado  na  rescisória,  não  há  como  “indicar  quais
seriam  os  fatos  geradores  chamados  de  benefícios  fiscais  a  não
refletir no respectivo cálculo” (f. 07 da petição inicial da rescisória).

No mais, o acórdão, em suas 40 (quarenta) laudas, seja no
relatório  ou na fundamentação,  desenvolveu expresso e  categórico
raciocínio acerca das teses lançadas pelo STF em repercussão geral,
ao julgar os Recursos Extraordinários 572.762-SC e 705.423-SE.

Destacou-se, de maneira explícita, a gênese da controvérsia
acerca da exegese dada pelo STF ao texto constitucional, ressaltando-
se,  inclusive,  que,  na época da prolação da decisão rescindenda,  o
próprio  Pretório  Excelso  tinha  posicionamento  unânime  no  mesmo
sentido, que só foi mudado quando do julgamento do RE 705.423-SE,
realizado no final do ano pretérito.

Foi  registrado,  ainda,  no  acórdão  embargado,  que  a  tese
lançada  no  RE  705.423-SE  não  poderia  ser  aplicada,  porquanto  o
mesmo STF, no julgamento do RE n. 590.809/RS, submetido ao rito
da  repercussão  geral,  firmou  a  convicção  de  que  não  cabe  ação
rescisória  de  decisões  proferidas  em  harmonia  com  a  sua
jurisprudência,  ainda  que  ocorra  alteração  posterior  do  seu
entendimento.

Faz-se mister registrar - apenas por perseverança dialética -
que  tudo  quanto  foi  lançado  na  petição  inicial  desta  rescisória  foi
devida e prontamente enfrentado, estando o acórdão ora embargado
em total  consonância com o que foi  decidido pelo  STF,  que julgou
improcedente o pedido elaborado na Ação Rescisória n. 2457-PB, em
tudo e por tudo idêntica à presente, manejada pelo Estado da Paraíba
contra o Município de São João do Tigre.

Não  há,  portanto,  omissão  nem  maltrato  aos  arts.  155,
caput, II, e 158 da Constituição Federal; aos arts. 525, §§ 12 e 15,
535, § 5º e 8º, do Código de Processo Civil/15; e ao art. 6º da Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

Da leitura do recurso, percebe-se  que as alegações do  embargante
demonstram, de forma clara, que os vertentes embargos pretendem, na
prática, rediscutir os fundamentos que embasaram a decisão editada nos autos,
ensejando sua rejeição por se arredarem claramente das hipóteses elencadas
no art. 1.022  do CPC/2015,  máxime quando tentam modificar o decisum
guerreado por meio de efeitos infringentes.
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O Supremo Tribunal Federal já decidiu que:

A via recursal dos embargos de declaração –  especialmente quando
inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada utilização –
não pode conduzir, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa
modalidade de recurso, à renovação de um julgamento que se efetivou de
maneira regular e cujo acórdão não se ressente de qualquer dos vícios de
obscuridade, omissão ou contradição.3 

A decisão embargada, afirmo com plena convicção, apreciou a
matéria com exatidão e exauriu a função judicante da relação jurídico-
processual em análise, não havendo motivo para imputá-la a pecha de omissa,
contraditória ou obscura.

Ora, o  embargante  busca, na verdade, desconstituir o acórdão
prolatado no âmbito deste Órgão Colegiado, pretendendo, além do mero exame
dos pressupostos condicionadores da adequada utilização dos embargos de
declaração –  elementos esses inexistentes no caso sub judice –  rediscutir a
própria matéria que constituiu objeto de cansativa apreciação no julgamento
realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem vedado a
utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em sede
absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que foi correta
e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação recursal
que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição ou omissão que
se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com sua natureza e
finalidade o caráter infringente que se lhes venha a conferir, com o
objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a discussão de matéria já
decidida, de forma unânime, pelo Plenário desta Corte.4

Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente.
A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos
de erro material ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548 – RTJ
94/1167 –  RTJ 103/1210 –  RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de
disfunção jurídico processual dessa modalidade de recurso –  a sua
inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado
e obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.5 

Impende registrar, ademais, que os aclaratórios são meios
impróprios para a adequação da decisão ao entendimento do embargante,
devendo a parte utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda necessário.  É
nesse sentido o entendimento uníssono do STJ, conforme se vê adiante:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO
DE REFORMA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. I – Os embargos se prestam a

3 STF - AI-AgR-ED-ED 177313 / MG - Rel. Min. CELSO DE MELLO - 1ª Turma - jul. 05.11.1996.
4 RTJ 132/1020, Rel. Min. CELSO DE MELLO.
5 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU 4.2.94. 
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sanar omissão, contradição ou obscuridade, não a adequar a decisão ao
entendimento do embargante. II – Embargos de declaração rejeitados.6 

Além disso, ressoa com significativa importância a concepção
defendida pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a vigência do NCPC,
de que o órgão julgador não é obrigado a pronunciar-se sobre todas as teses
arguidas pelas partes, quando adotar fundamentação lógico-jurídica coerente,
apta a viabilizar o exercício da ampla defesa pelas partes. Observemos:

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  HIPÓTESE  DE  NÃO  CABIMENTO  DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Mesmo após a vigência do CPC/2015, não
cabem embargos de declaração contra decisão que não se pronuncie tão
somente sobre argumento incapaz de infirmar  a conclusão adotada.  Os
embargos  de  declaração,  conforme  dispõe  o  art.  1.022  do  CPC/2015,
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição
existente no julgado. O julgador não está obrigado a responder a todas as
questões  suscitadas  pelas  partes,  quando  já  tenha  encontrado  motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo inciso IV do §
1º  do  art.  489  do  CPC/2015  ["§  1º  Não  se  considera  fundamentada
qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:
(...)  IV  -  não  enfrentar  todos  os  argumentos  deduzidos  no  processo
capazes de,  em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador"]  veio
confirmar  a  jurisprudência  já  sedimentada  pelo  STJ,  sendo  dever  do
julgador  apenas enfrentar  as  questões capazes de infirmar  a conclusão
adotada  na  decisão.  EDcl  no  MS  21.315-DF,  Rel.  Min.  Diva  Malerbi
(Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016,
DJe 15/6/2016.7 

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de
origem enfrenta a matéria posta em debate na medida necessária para o
deslinde da controvérsia, de forma objetiva e fundamentada. O órgão
julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todo e qualquer
ponto suscitado pelas partes, mas apenas sobre os considerados suficientes
para fundamentar sua decisão.8

O órgão julgador, como acentuado pelo entendimento pretoriano, não é
obrigado a se pronunciar sobre todos os temas, mas apenas acerca
daqueles relevantes e aptos à formação de sua convicção.9

6 STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 – DJU 22.03.2004 p.
291.
7 Informativo 585/STJ.
8 AgRg no Ag 1038673/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (Desembargador Convocado do TJ/RS), Terceira
Turma, julgado em 04/11/2010, DJe 17/11/2010.
9 AgRg no Ag 1232500/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Quarta Turma, julgado em 17/08/2010, DJe
06/09/2010.
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Esta Corte firmou compreensão de que o magistrado não está obrigado a
se pronunciar sobre todos os pontos abordados pelas partes, máxime
quando já tiver decidido a questão sob outros fundamentos.10

"Não cabe ao tribunal, que não é órgão de consulta, responder a
'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto
nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão, mas deseja,
isto sim, esclarecimentos sobre sua situação futura e profliga o que
considera injustiças decorrentes do decisum (...)" (EDclREsp 739/RJ,
Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90).11

Por fim, “os embargos declaratórios, mesmo manejados com o
propósito de prequestionamento, são inadmissíveis se a decisão embargada
não ostentar qualquer dos vícios que autorizariam a sua interposição.”12

Na  realidade,  o  embargante  quer  forçar  este  Órgão  Colegiado  a
reexaminar os aspectos jurídicos do acórdão, sobre o qual não recai vício algum
do art. 1.022 do CPC/2015.

Ante o exposto, rejeito os aclaratórios.

É como voto. 

Presidiu  a Sessão, com voto, o Excelentíssimo Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  Presidente, que participou
do  julgamento  com  ESTE RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição  plena,  em  substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  os
Excelentíssimos Desembargadores JOSÉ RICARDO PORTO e MARIA DE
FÁTIMA M. B. CAVALCANTI.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Doutor FRANCISCO ANTÔNIO
DE SARMENTO VIEIRA, Promotor de Justiça Convocado.

Sala de Sessões da Primeira Seção Especializada Cível  do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 21 de junho de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                           Relator

10 AgRg no Ag 1214153/RS, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma,
julgado em 05/08/2010, DJe 06/09/2010.
11 EDcl no MS 7.387/DF, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Terceira Seção, julgado em 26/11/2003, DJ
19/12/2003, p. 314.
12 EDcl no AgRg no CC 115.261/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, julgado em 24/10/2012, DJe
26/10/2012.
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